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INDICAÇÃO N. º 412/2021. 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE SE 
TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A COLETA DIÁRIA DO 
LIXO ÚMIDO NOS CONDOMÍNIOS DO MUNICIPIO. 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo 

Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente 
ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Campo Verde. 
 

                                                                    SALA DAS SESSÕES; 
     Em 06 de dezembro de 2021. 

 
 
 

                                                          
                                                            SOCORRO DOS SANTOS SOUZA 

                                                                              Vereadora                                                                                       
 

 

CLEBERSON RODRIGUES G. DE OLIVEIRA                               VALERINDO MARTINS SAMPAIO 
                           Vereador                                                                              Vereador 

             

 

                                                                                        

JUSTIFICATIVA: 

                               Como é do conhecimento de nossos ilustres pares, represento neste 
parlamento municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a coleta diária 
do lixo úmido nos Condomínios do Município. 
 

 Haja vista, que recebemos diversas reclamações dos moradores. Os 

mesmos informam que devido ao grande número de famílias residentes nestas localidades, e 

a coleta de lixo não ser diária, o lixo vem se acumulando por períodos prolongados, o que gera 

mal cheiro e desconforto aos moradores. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


